
PROCESSO DE LICITAÇÃO ilif

CARTA CONVITE N' OO1I2O23
.i
§

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01112023
Municipal de Educação e Cultura.

FUNDAMENTAÇÃO: Art.22,paragrafo 3o, Lei no 8

MODALIDADE : Carta Convite.

REGIME: Indireta.

PUBLICAÇÃO DO AVISO: 10 de fevereiro de 2023.

VALOR: R$ 64.712,00 (Sessenta e quatro mil e setecentos e doze
reais).
OBJETO: Contratação de empresa paÍa os serviços de ornamentação
e organização da Jornada Pedagógica ano 2023.

FORNECEDOR:

TFM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA EPP
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RneursrÇÃo on DESPESA

Crisópolis - Búia, 31 de janeiro de2023.

Da: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Assunto: Abertura de Processo Licitatório.

Seúor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de processo administrativo,

tendo por objeto a Contratação de empresa para os serviços de omamentação e organização da

Jornada Pedagógica ano2023, conforme termo de referência e demais documentos em Anexo.

Apresentamos abaixo informações necessárias para implementar o processo em tela:

1) Modalidade: Convite.

2) Natureza da Contratação: Prestação de Serviços.

3) Tipo de licitação: Menor Preço Global

4) Regime de Execução: Indireta por Preço Global

5) Custo estimado total: R$ 75.750,53 (Setenta e cinco mil, setecentos e cinquenta reais e

cinquenta e três centavos), conforme tabela do Setor de Compras.

6) Fundamento Legal: Lei Federal n" 8.666/93.

As despesas decorrentes deste processo administrativo de Licitação correrão por conta da

dotação orçamentiâria abaixo especificada, onde verifica-se também que há possibilidade

financeira para a referida despesa:

Unidade: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educação

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.64692210001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRIsÓpoIIs

CNPJ t3.646.922l000 I - l 2

Atividade: 2067 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 154000000 - Transferência do Fundeb - Impostos e transferências

de Impostos

Com protestos de estima e consideração, antecipadamente agradecemos

Municipal de Educação e

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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ESTADO DA BAHIA
pREFETTURA MUNrcrpAL DE cRrsópolls

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

TERMo DE REFEnÊxcm

I. DO OBJETO
l.l. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Buffet para 300
pessoas, ornamentação e organização da Jornada Pedagogica 2023 do Município de
Crisópolis.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A presente contratação se justifica, tendo em vista a realização da jornada pedagógica
que tem como objetivo a consolidação do planejamento escolar para o ano letivo de 2023, a
partir da reflexão de dados diagnósticos sistematizados, da tomada de decisão em conjunto e

do estabelecimento de rnetas e estratégias visando à melhoria dos processos de ensino e

aprendizagem, apontando resultados concretos a serem alcançados.

3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.f. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (Seis) meses, contado da data da sua

assinatura.

v

4. DA DESCRTÇÃO n QUANTTTATTVOS
4.l..pispostas no Anexo Único deste Termo de Referência.

5. DO VALOR ESTIMADO
5.1. O valor estimado para esta contratação é de R$ 75.750,53 (Setenta e Cinco Mil,
Setecentos e Cinquenta Reais e Cinquenta e Três Centavos) conforme pesquisa realizada pelo

Setor de Compras desta prefeitura.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação, conforme consulta realizada ao setor de

contabilidade, correrão por conta das seguintes rubricas orçamentárias:
Unidade Orçamentária: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educação
Atividades:2.067 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Elemento de despese: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos: 15400000 - Transferência do FUNDEB - lmpostos e Transferências de

lmpostos

7, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7.1. A CONTRATADA estará sujeita as penalidades por inexecução contratual de acordo
com o disposto na Lei n.o 8.666193, de 2l de juúo de 1993, e suas alterações, da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas

alterações e do Decreto no 7 .89212013 , de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações.

Rua 12 de Março, no 84 - Centro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 34/3-2182
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOT,IS
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

8. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE
8.1. Proporcionar todas as condições paÍa que a CONTRATADA possa desempeúar os
fornecimentos/serviços de acordo com as determinações constantes neste Termo de
Referência;
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, com
relação as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.3. Exercer o acompaúamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados evenfualmente envolvidos, e encamiúando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
8.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da prestação dos serviços, fixando prazo paÍaasua correção;
8.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, nas condições
estabelecidas em contrato;
8.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e
qualiÍicação exigidas na licitação;
8.7. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário;
8.8. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo.

9. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA
9.1. Prestar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
9.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substifuir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
do fornecimento ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
9.3. Prestar os serviços na qualidade e quantidade especificadas nos termos de sua proposta;
9.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;
9.5. Dispor de profissionais habilitados e com coúecimentos básicos dos serviços e bens a
serem fornecidos, de conformidade com as nonnas e determinações em vigor;
9.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal que adentrarão o
órgão para a prestação dos serviços, os quais devem e identificados por meio de crachá ou
outra forma de identificação;
9.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributrârias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;
9.8. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Rua 12 de Março, no 84 - Cenúo - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3443-2182
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓpOT,IS
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

9.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § I 0 do Art. 57 da Lei no8.666, de 1993.

10. ACOMPANHAMENTO E FTSCALIZAÇÃO
10.1. A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada pela Sra Zilmara de Santana
Matos, conforme portaria no 01412022, de 31 de maio de 2022;
f0.2. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularizaçáo
das faltas ou defeitos observados;
10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

lr. sANÇÔEs
ll.l. A CONTRATADA estará sujeita as penalidades por inexecução contratual de acordo
com o disposto na Lei n.o 8.666193, de 2l de juúo de 1993, e suas alterações, do Decreto no

3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alterações, do Decreto n' 7.89212013, de 23 dejaneiro
de 2013 e suas alterações, da lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Municipais no

ll0l202l e llll202l, de 01 de março de202l e suas alterações.

12. PAGAMENTO
12.1. O pagamento será realizado no pftLzo máximo de até 30 (trinta) dias, (confonne o
disposto no Artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666193) contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura.
12.2. O pagamento será efetuado através de crédito na conta corrente da CONTRATADA;
12.3. Os serviços realizados em desacordo com as especificações contratuais não serão

atestados pela fi scali zação;
12.4. A CONTRATADA devení emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de

Empenho;
f2.5. Apresentar documentação relativa à regularidade Íiscal e trabalhista:
12.5.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
l2.S.4.Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
f2.5.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
l2.5.6.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

Rua 12 de Março, no 84 - Centro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3443-2182
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓpoITS
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

12.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa.

Crisópolis, 7 de fevereiro de 2023.

Secreuírio Municipal de e Cultura

Rua 12 de Março, no 84 - Centro - Crisópolis - Búia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3443'2182
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ESTADO DA BAHIA
pREFETTURA MUNrcrpAL DE cRrsópolrs

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

ANEXO UNICO AO TERMO DE RBFBRÊNCIA

,|
1 1

sERVrÇO DE BUFFET PARA 350 PESSOAS (ALMOÇO E COFFE BREAK) NA
JORNADA peoROÔOICR sERViÇO R$ 45.450,42 R$ 45.450,42

2 1 1
sERVrÇo DE DEcoRAÇÃo E oRNAMENTAÇÁo Do ESpAÇo PARA 3s0
PESSoAS, NA JoRNADA peoROÓOICR. sERVrÇO RS 30.300,í í RS 30.300,11

Rua 12 de Março, no 84 - Centro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3443-2182
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO TUTUNTCTPAL DE EDUCAçÃO E CULTURA

CNPJ : 1 0.825.884 10001 -77

Crisópolis, 06 de fevereiro de2023.

Da: Secretaria de Educaçâo e Cultura
Para: Fundo Municipalde Educação

Assunto: Solicitação de informação sobre dotação orçamentária para a execução
de contratação de empresa especializada em seruiços de ornamentação e
organização da Jornada Pedagógica do ano 2023.

Prezada Senhora,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria, informaçÕes quanto a previsão
orçamentária para custear despesas com empresa, especializada em serviços de
ornamentação e organização da Jornada Pedagógica do ano de 2023, a ser realizadas
nos dias 13, 14 e 1510212023, no valor total de R$ 75.750,53 (Setenta e Cinco Mil,
Setecentos e Cinquenta Reais e Cinquenta e Três Centavos),,com vigência de 06
meses.

Solicito que nos informe ainda, a dotação orçamentária que correrá taldespesa

Atenciosamente

Jeluse Barreto dos Santos
Secretária Municipalde Educação e Cultura

Decreto no 083 12022

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CrisópoliíBa
Tel. : (75) U43-21 82 - CN PJ : 1 3.646.92210001 -1 2
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO mUNtc|PAL DE EDUCAçÃO E CULTURA

CNPJ : 1 0.825.884 10001 -77

Crisópolis, 06 de Fevereiro 2023

Do: Fundo Municipalde Educaçâo
Para: Secretaria de Educação e Cultura

Assunto: Resposta à solicitação de informação sobre dotação orçamentária para
a contratação de empresa especializada êm seruiços de ornamentação e
organização da Jornada Pedagógica do ano 2023.

Senhora Secretária,

Em resposta a consulta contábil realizada acerca de informação sobre Dotação
orçamentária para contrataçâo de empresa, especializada em serviços de
ornamentação e organizaçâo da Jornada Pedagógica do ano de 2023, a ser realizada
nos dias 13, 14 e 1510212023, no valor de R$ 75.750,53 (Setenta e Cinco Mil,

Setecentos e Cinquenta Reais e Cinquenta e Três Centavos),com vigência de 06
meses, informo:

a) Existe previsâo orçamentária para a execução.

b) A Dotação Orçamentária que correrá a despesa é:

Unidade: 08.08.01- Unidade de Cultura

Atividade:2067 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

Elemento: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Fonte de recunso: 15400000- Transferências do Fundeb - lmpostos e Transferências

de lmpostos.

Atenciosamente

c Ía
Diretora do Fundo e Educação

Decreto no 11712023

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CrisópoliíBa
Tel. : (75) 3443-21 82 - CN PJ : 13.646.9221000 1 -1 2



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TIIIUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

AUTORIZAÇÃO ABERTURA DE LICITAÇÃO

Ref.: Autoriz.ação para abertura de processo licitatório.

DESPACHO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Nos termos do ato de requisição expedido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
analisada a necessidade da Contratação de empresa para os serviços de ornamentação e

organização da Jornada Pedagógica ano2023, conforme Termo de Referência e demais anexos:

Ciente, AUTORIZO a sur contratação segundo os procedimentos ditados pela Lei
Federal n" 8666/1993, encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação a proceder todos os
atos necessários a abertura de processo licitatório com vistas a atender a solicitação da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

O presente processo, deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte
sequência:

a) Comissão de Licitação para tomada das providências necessárias à
consecuçâo do processo licitatório competente com vistas L atender à
solicitaçâo da Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura;

b) Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a Íim de dar
cumprimento ao art 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações.

CRISOPOLIS-BA, 3 I de janeiro de 2023.

á.Á*lii«onihsià G«t
Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922t0001-12



PROCESSO DE LICITAÇÃO

coNvITE No 00112023

-
DECRETO DE DESIGNAÇAO

-
DA COMISSAO

CRISÓPOLIS-BA
FEVEREIRO. 2023
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ESTÂDO DA tiAHIA
PREFETTURA }TU]\{TCIPAT, I}E CRI§O}OLIS

GAttlliÍ:'f l1 D0 PREfEffO

.;L IIECRETo Nu 289, DE 0s DE ou"runRo DE 202t.
\

Cria Comissão Penuanente de l-.iciraç:io tla
Prcfbirura Municipal dc Crrsópnlis c dà eiurras

providencias.

() l'1(} MIJNICIPAL, DE CRISOPOLIS" [stado cla Bahia. no uso clc suas arriLruiçÕçs

legais que lhe conf'ere o artigo 7ll Inciso XXIX tta Lei Orgânica clo Município ç 6e5 teffnos da Lei
l:ederal n" I(t.52(] de l7 de julhei de 2002,

DECRT]'TA:

Àrt. lu - Fica criada a COMTSSÀ0 ITFIRI{ANI"NTk t}t1 LtCffAÇÀO no âmhiro do

l'odcr F,xccutivo Municipal de Crisópolis.

Art. 2" - À Clonussào Pennanente de Licitação terá a seguinte cornpr:sição para o ano dc

2021

Presidente: Heber de Almeida Antunes:

Memhro: Maria Cláudia Moreira dos §antost

Mcmbro: Valdemir Faustino dos §antos; e

Membrtr Suplcnte: §imônica Dantas dc Carvalho §ouza.

Art 3o - A investidura dos rnenrbros não excederá a {01) un1 ano. confonrre estabelece ti

parágrafb 4o. clo artigo 5 I rla Lei l:e«leral n' 11.666i93.

Art. 4o - Este Decreto entrará em vigor na data da su;r publicaçào

Art. 5' - Ficanr revogadas a"s disposições em contriirio. ent esltccial o Der;reto

Municipai n'025. de 04 cte.janeiro de 1021.

Puhllque-se, divulgue-se e cumprâ-§e.

Cabinete do Prefeito de OrisdrpolívRa, 05 de outubrr: dc 2021

{

\./

Leandro Dantas de Jesus Costa
Prcf'cito

Rua I I de Março, t(4 - Ccntro -CUP. {ii.4í0-0{Xl - ('rrsr'rpolrs/l}a.

1'cl : 17-§; 3443-2- I ll2- (:NllJ I 3.ft46.9^?2-000 I - t :

1:.
,." r
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ESTÁTX)DABAHIÂ
pREtrEITtTRÂ MUNICIpÀL »r cnrsópolrs

GABNETE DO PRLTEMO

DEr.n^t:To N" 2119, DA 0§ IIE OL]TüBRO Dn2ü21.

Cria Comis.são Permanente de Licitação da
Prefeinua Municipal de Crisçolis e dá ourm
providencias.

o PRETEnO MUNIC'IPAL nn CRISÓpOLI§ Egtado da Búia, no uso de suas atribuiçôes
legais que lhe canfere o artigo 78 hcko X.XIX dâ lci Orgânica do Municipio e nüi tcÍmm da Iri
federol n' 10.520 de 17 dejulho de 2002.

DEICIIIiTA:

ÂrL lu - Fica criada a col{ts§Ão PER\{..{NE}{TE »r ltcrr.lçÀ<l no âmbito do
PrÉcr F,xecutivo Municipal de Crisop<ilis.

Âr{. 2o - A Comissio Permanenle de t,icitação ferá a reguinte composiç'âo para o ano de

2A2l

Presidente: Ilcber de Àhneldr Antunes;
Memtrol }teda Cláudla Morelra doc §antm;
Membro: Veldenúr Éhustlno do6 §nntc; e

Membrc §rrylente: §imônlcr Dnntas de CaIralho §rxza.

Art 3. - A investiôra dos membme nilo excederá a (01) um ano, «mforme esÍabelece o

parágafo 4c. do artigo 5l da t-ei Federal no 8.666,,93.

ÂrÍ. 4'- Lste Decreto entruá em r.igor na data da sua publicaSo.

Aú 5" - Ficam revogadas a.s disposiçôes em contrário, em especial o f)eçreto

Mnnicipal nn 025, de 04 de janeiru & 2021.

Publique.se, dhmlgue-se c cunrpra-sq

Gabinete do Prefeito de Crisirpolis;Ba. 05 de oúuttru & 2O2l
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CR§ÓPOLIS

CNPJ : 1 3.646.92210001 -'a2

atmraçÃo - pRocnsso DE r.rcrreção - câRrÀ cotÍrrrrE

pREFErrt RÀ MulrrcrpÀL DE cRrsópor.rs

OBdTETO: Contratação de empresa para os serviços de ornamentação
e organização da Jornada Pedagógica ano 2023.

MTERTSSâDÀ: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

PERÍoDo DE ExEct ÇÀo: 15 (quinze) dias

REGIME LEGAL: Lei Federal no 8666/1993 - Art 22, Parágrafo 2"

CARTÀ COIWITE NO OOL/2023

À(IIUAçAO: Aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2023, autuei
o processo contendo o requerimento, termo de referência, e
demais documentos, solicitando e autorizando a Contratação de
empresa para os serviços de ornamentação e organização da
Jornada Pedagógica ano 2023. Eu, Heber de Almelda Antunes
Presidente da C.P.L. que subscrevi.

Heber *ffi*.,ntunes
Presidênte da CPL

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) U43-2182 CNPJ 13.646.92210001 -1 2



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA IIiUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS

CNPJ : 1 3.646.92210001 -12

LtctrAçÃo

CARTA CONVITE NO OOl 12023

MINUTA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE

oRNAMENTAÇÃO E ORGANTZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓCICn
ANO 2023.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) Y43-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

ITIINUTA - EDITAL NO OO3'2023
PROCESSO ADiflNtSTRATtVO No 0í 1t2023

CARTA CONVITE
coNvtTE No t2022

O MUNCíP|O DE CRSÓPOLIS, através da Comissão Permanente de LicitaçÕes, designada
pelo Decreto no 289 de 05 de outubro de 2022, após aprovação do Senhor Prefeito
Municipal, em cumprimento ao que determina a Lei 8.666/93, e alteraçôes posteriores, torna
público que no dia _ de _ de 2023, ás _:_ horas, Horário do Estado da Bahia, a
Comissão Permanente de Licitaçâo estará reunida na Sala de Licitação da Prefeitura
Municipal de Crisópolis, situada na Rua 12 de Março, 84, Centro, para receber e iniciar a
abertura dos envelopes da licitaçâo na modalidade CONVITE no _/2023, do tlpo menor
preço global, conforme Anexo I do Edital, mediante as condiçÕes estabelecidas neste ato
convocatório e seus anexos, consoante com o art. 38 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alteraçôes posteriores.

í . DO OBJETO

1.1. Contrataçâo de empresa para os seruiços de ornamentação e organização da
Jornada Pedagógica ano 2023, conforme Termo de Referência e demais anexos
constantes desta Carta Convite.

1.2. Caso haja necessidade, por motivos operacionais não previstos, ou para restabelecer o
equilíbrio econômico-financeiro inicial de acréscimos ou supressão dos Serviços, deverá ser
obedecido o limite e demais condiçôes pertinentes estabelecidas no Art. 65 da Lei Federal no

8.666/93, com suas posteriores atualizaçôes.

2 - DAS COND!çÕES DE pARTrCrpAÇÃO E HABTLTTAçÃO

2.1 No presente convite, além das empresas convidadas pela administração, os
interessados que não tenham sido formalmente convidados poderão participar do certame
se apresentar o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido pela Divisão de
Compras da Prefeitura Municipal de Crisópolis, comunicando a sua intençáo com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo previsto para entrega das
propostas, e que satisfaçam integralmente as condiçÕes previstas neste Edital.

2.2 Considerando a situação de pandemia pela qual estamos passando, e como contenção
da propagação de possíveis infecçÕes do COVID-I9, solicitamos que todos os licitantes se
apresentem munidos de EPI (Equipamentos de Proteção Individual) e que mantenham uma
distância mÍnima de 2,00 (dois) metros da Comissão de Licitação, dos demais licitantes e
dos ouvintes presentes.

2.2 . CREDENCIAUENTO:

2.2.1 - O representante da Empresa deverá apresentar credencial, em original, com papel
timbrado do licitante ou procuração com identificaçâo do mandatário (nome, número da
cédula de identidade e do CPF), além da autorização para a prática dos atos necessários e
inerentes ao procedimento licitatório. Quando o licitante se fizer representar por sócio que
detiver a representaçâo deverá este apresentar ópia do Contrato Social (habilitação
jurídica).

M
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TTIUNICIPAL DE CREÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12
2.2.2 - A nâo apresentaçâo da credencial ou incorreçâo da d

identidade, não inabilitará o Licitante, mas impedirá o representante de se manifestar ou
responder pela empresa.

2.3 - DA HABTLTTAçÃO - ENVELOPE Oí

2.3.í Relativos à habllltação jurídica:

a) Registro Comercial, no caso de empresário individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social em vigor, devidamente registrado, na Junta Comercial ou Órgão
equivalente.

b) No caso de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açôes,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente
registrados na Junta Comerciat ou Órgâo equivalente.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Cópia do RG e CPF dos Sócios da Empresa.

2.3.1 Exigir-se-á das interessadas, os documentos a seguir, referentes à habilitação que
deverão ser enumerado (canto inferior direito) e rubricado pela empresa ou por seu
representante legal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão
conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União
fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela
Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do
licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicÍlio ou sede do
licitante;

e) Prova de Certificado de Regularidade Fiscal do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS;

0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentaçâo de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Alvará de funcionamento da emitido pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da
licitante;

h) DeclaraçÕes (ANEXO V).

2.3.2 Os documentos de habilitaçâo deverâo estar contidos em envelopes opacos, lacrados,
identificados como "HABILITAÇÃO' - envelope '01", endereçado à Comissâo de Licitação,
conforme especificação a seguir:

A CPL DA PREFEITURA i'IUNICIPAL DE
CARTA CONVITE NO 12022
R/À-4o soctAL oo ilcrmtre
DATA E HORÁRlo DE ABERTURA

MTNUTA DO EDTTAL DE LTCITAÇÂO O86-CONVITE J2022
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2.3.3 Os documentos relativos à habilitação deverão ser a

originais ou cópias autenticadas em cartório ou cópias simples para serem autenticadas pela
Comissão, mediante a apresentação do originaldurante a sessão.

3 . DA PROPOSTA - ENVELOPE 02

3.1 A proposta deverá estar adequada e corresponder com precisâo ao objeto da Licitação

3.2 A proposta deverá ser elaborada conforme o modelo do ANEXO ll, deste Edital e
preencher os seguintes requisitos:

a) Estar redigida em lÍngua portuguesa e datilografada/digitada em papel timbrado
especÍfico da Prefeitura Municipal de Crisópolis e/ou timbrado da empresa, constando
carimbo da empresa com CNPJ e endereço, devidamente assinada pela autoridade
competente ou seu representante legal, dentro de envelope lacrado contendo na parte
externa o número do convite e a identificaçâo do Licitante;
b) O preço unitário deverá ser expresso em moeda nacional corrente, em algarismo para
cada item ofertado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e nele deverão estar computadas
todas as despesas de frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos
incidentes;
c) O valor total da proposta deverá ser expresso em algarismo arábicos e por extenso, não
incidindo o limite atualespecificado pela Leidas Licitações;
d) O prazo de validade da proposta deverá ser de no máximo, 30 (trlnta) dias corridos e em
caso de omissão considerar-se-á aceito o prazo estabelecido;
e) O prazo do início e término para prestação do objeto deverá ser citado, em caso de
omissão, considerar-se-á como válido o indicado pela Prefeitura Municipal.
0 As planilhas do termo de referência de cada rua deverão ser apresentadas junto a carta
proposta do ANEXO ll em modelo igual ao fornecido no ANEXO I - Termo de Referência,
contendo descriçâo, quantidades, preço unitário e total.

3.3 A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope, lacrado, indevassável,
enumerado (canto inferior direito) e rubricado pela empresa ou por seu representante legal,
identificada como Proposta de Preços, endereçada à Comissão de Licitação, conforme
especificação a seguir:

ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PRECOS
A CPL DA PREFEITURA TTIUNICIPAL DE CRISOPOLIS
CARTA CONVITE NO 12022
mzÃo socrAl oo ffiaure
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA

4. DA i,IODALIDADE, TIPO E JULGAMENTO

4.1 A presente Licitação é da modalidade Convite;

4.2 O presente convite será processado e julgado de acordo com o procedimento
estabelecido no art. 43 da Lei 8.666/93;

4.2.1Ojulgamento será do tipo Menor preço global;

4.3 No dia, local e hora designados no preâmbulo, na presença dos licitantes ou de seus
representantes legais, que comparecerem ao ato, a comissâo iniciará os trabalhos,

MTNUTA DO EDTTAL DE LTCTTAÇÃO Os6-CONVITE _t2022
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CNPJ: 1 3.646.92210001-12
examinando as propostas, as quais deverão ser rubricadas pelos

membros e representantes procedendo-se a seguir o devido julgamento;

4.4 Após a abertura dos envetopes, as propostas serâo tidas como imutáveis e acabadas,
não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou
omissôes;

4.4.1 As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos serâo corrigidas
automaticamente pela comissão;

4.4.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiâo da participaçâo neste
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.4.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condiçâo para o caso, na
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua
habilitação no certame.

4.4.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito à contrataçâo, sem prejuÍzo das sançôes previstas no art. 81
da Lei nq 8.666, de 21de junho de 1993, e suas alteraçôes posteriores, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitaçâo.

4.5 Critérios de Julgamento

4.5. 1 Desclassificação:

4.5.1.1 Serão desclassificadas as propostas que:
a) Nâo obedecerem às condiçôes estabelecidas no Edital;
b) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou excessivos;
c) Será considerado preço excessivo, aquele que estiver acima do praticado no mercado ou

fixado por autoridade competente;
d) O preço máximo total fixado pela Administração para contratação será de R$ _

, em conformidade com o art. 40, inciso X, da Lei 8.666/93,
e suas alteraçÕes posteriores.

4.5.2 Classificação:

4.5.2.'l Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos
licitantes o prazo de 03 dias úteis para reapresentação de outras escoimadas das causas
que ensejarem a desclassificação.

4.5.2.2 As propostas consideradas aceitáveis serão analisadas pela comissão, que fará a
classificação globalmente, levando-se em conta exclusivamente o menor preço.

4.5.2.3 Havendo igualdade de valores entre propostas, proceder-se-á o desempate
mediante sorteio entre os Licitantes.

MTNUTA DO EDTTAL DE LtCtrAÇÃO OA0- CONVITE 12022
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como critério de desempate será dado

de contrataçâo para as microempresas e empresas de pequeno porte.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Entende-se por empate, aquelas situaçÕes em que a proposta
apresentada pela microempresa e empresa de pequeno porte tenha sido até 10olo (dez por
cento) superior ao melhor preço.

4.5.2.4 Para efeito do disposto nos parágrafos 10 e 20 do subitem anterior, ocorrendo o
empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situaçâo em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;
ll - não ocorrendo a contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do inciso l, serâo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
dos §§ 1e e 2e do subitem 4.5.2.3 deste edita!, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;
lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1e e 2e do subitem
4.5.2.3 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
lV - Na hipótese da não-contrataçâo nos termos previstos neste subitem, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
V - O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial nâo tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.5.3 No interesse da Prefeitura Municipal de Crisópolis - BA, a Licitação poderá ser
revogada na sua totalidade ou em parte sem que caiba aos seus participantes, indenizaçâo
de qualquer natureza e os quantitativos poderão ainda ser aumentados ou diminuÍdos,
observando-se os limites previstos no § 10, do Art. 65 da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, alterada pelas Leis 8.883 de 08 de junho de 1994, e 9.&18 de 27 de maio de 1998.

4.6 Adjudicação e homologação:

4.6.1 A comissão Íará a adjudicação à primeira classificada.

a.6.2 Adjudicado o objeto, a comissão, depois de decorrido o pÍazo de interposição de
recurso, julgado o mesmo ou desistência manifesta dos licitantes, submeterá os autos à
autoridade competente para deliberação quanto à homologação da adjudicaçâo.

5 - DA SUBORDTNAçÃO E DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

5.1 O presente convite subordina-se, em todo a Lei no 8.666 de junho de 1993, e suas
alteraçôes posteriores;

5.2 A despesa resultante desta Licitação correrá por conta da seguinte Dotaçâo
Orçamentária:

UNIDADE: 08.08.0í- Fundo Municipal de Educaçâo
ATIVIDADE: 2067 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
ELETUENTO: 33903900 -Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
FONTE: 154000000 - Transferência do Fundeb - lmpostos e transferência de lmpostos

s
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6 - DOS PRAZOS E COND!çÔES pAnn ASSTNATURA DO

RETIRADA DO DOCUTTIENTO EQUIVALENTE

6.1 Após a homologação e adjudicação, o Licitante vencedor será convocado para no pÍazo
de até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir do comunicado expedido pela Administração, a
Íazer a assinatura do Contrato (ANEXO lll), conforme Art. 64 da Lei no 8.666, de junho de
1993, alterada pelas Leis 8.883, de 08 de junho de 1994 e 9.6,48 de27 de maio de 1998;

6.2 Nos termos do § 20 do art. ô4 da Lei 8.666/93, poderá a Administração, quando o
convocado se recusar a assinar o contrato ou retirar o documento equivalente, no prazo
estabelecido, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual pÍazo e nas mesmas condiçÕes da primeira classificada, inclusive quanto aos
preços ou revogar a licitação, independente da cominação estabelecida pelo art. 81 da
legislaçâo citada;

6.3 No ato da assinatura do instrumento contratualou da retirada do documento equivalente,
a empresa deverá apresentar os documentos constantes das alíneas "A e B', do subitem
2.3.1, deste edital.

6.3.1 O descumprimento do disposto no item anterior implicará no impedimento em assinar o
termo contratual ou na retirada do documento equivalente, sujeitando a empresa às
penalidades previstas no item 8.1;

6.4 O Serviços será feito mediante fiscalizaçâo e avaliação do setor competente desta
Prefeitura;

6.5 A entrega do objeto desta licitação será imediato a partir da assinatura do termo
contratual.

7 - DAS CONDçÕES DE PAGArIENTO

7.1 O pagamento será efetuado após o setor competente deste Poder Executivo, informar à
Tesouraria, o Serviço, tempo em que o Licitante vencedor, fará a apresentação da Nota
Fiscal, com o atesto da execução, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, da data de sua
emissâo.

7.2 O pagamento será efetuado após o Serviço e apresentação de nota fiscal.

7.3 A Prefeitura Municipal não aceitará nenhum tipo de reajustamento de preço, nem
utilizará critérios de atualização monetária de forma a aumentar o valor da proposta, salvo
se por motivo técnico, devidamente comprovado e aceito pela mesma.

8. DAS PENALIDADES

8.1 O Licitante que deixar de atender às condiçôes estabelecidas no convite e na proposta
apresentada ou fizer de modo defeituoso e p§udicial aos interesses da Prefeitura Municipal
de Crisópolis, BA, sofrerá as penalidades previstas do Art. 87, da Lei no 8.666/93 alterada
pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, conforme se segue:

I - Advertência;
ll - Multa de 1o/o (Hum por cento) ao dia sobre o valor da proposta quando o adjudicatório
sem justa causa deixar de cumprir dentro do prazo proposto a obrigaçâo assumida;
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lll - 10% (Dez por cento) sobre o valor da proposta depois de decorrid

(trinta) dias de atraso sem manifestaçâo do adjudicatório ficando assim, caracterizado o
descumprimento da obrigaçâo assumida, o que dará causa ao cancelamento da nota de
empenho, ou rescisâo do contrato correspondente;
lV- Suspensâo temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a

administração, por pÍazo não superior a 02 (dois) anos.

8.2 As sanções previstas nos incisos I e lV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente
com a dos incisos ll e lll, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

9. DOS RECURSOS

9.1 Somente serão aceitos os recursos previstos na Lei 8.666/93, os quais deverão ser
protocolados à Comissão de Julgamento de Licitações, dirigidos ao Prefeito Municipal.

ío - DAS COND!çÔES GERATS

10.1 Uma vez apresentada proposta para a participação da Licitação à firma declara,
implicitamente, a aceitação plena das condiçÕes e termos do presente convite, bem como
conhecer a Legislação pertinente;

10.2 A contrataçâo do objeto da presente Licitação será referida no item 6.5, podendo no
interesse das partes ser prorrogado por período a ser combinado;

10.3 Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado na(s) compra(s), serviço(s)
e/ou obra(s);

10.4 A empresa contratada obrigar-se-á a obedecer todas as normas dos concessionários
de Serviços Públicos, as quais declara conhecer, caracterizada essa declaração pela
simples apresentaçâo da proposta de preços. Em qualquer caso fica a Contratada obrigada
a reparaçâo, re-execução ou ainda retificação do Serviço exigidos por aqueles órgãos ou por
esta Comuna, julgados irregulares;

10.5 Maiores esclarecimentos serâo prestados pela Comissâo Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipalde Crisópolis, Bahia, no horário de expediente desta.

10.6 Os casos omissos serão submetidos à Assessoria Jurídica desta Prefeitura Municipal
de Crisópolis, BA, e analisados sob fundamento da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1.993,
alterada pelas Leis 8.883194 e 9.648/98.

10.7 A Administraçâo Pública, se reserva do direito de anular, total ou parcialmente, ou
revogar o procedimento licitatório, sem que caiba aos proponentes qualquer indenizaçâo ou
compensação financeira, desde que plenamente justificado;

íí . CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL

11.1 Fazem parte integrante:

ANEXO l- Termo de Referência;
ANEXO ll- Modelo de Proposta;
ANEXO lll- Minuta de Contrato;
ANEXO lV - Modelo de Credencial;
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ANEXO V - Modelo de Declarações.

í2 - DO HORÁRp E LOCAL PARA OBTENçÃO DE ESCLARECTi'|ENTOS

12.1 Este Edital de Convite será afixado para conhecimento e consulta dos interessados no
quadro de aviso da Prefeitura Municipal, sendo fornecidas cópias aos que assim desejarem,
até 24 horas antes do prazo marcado para entrega dos envelopes proposta;

12.2 Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos no Setor de Licitação, no endereço
mencionado no preâmbulo, no horário das 08 às í2 horas, ou até o horário previsto no
preâmbulo para entrega dos envelopes.

Crisópolis - BA, _ de _ de 2022.

Presidente da CPL
Decreto ro _, de _ de _ de 2022.
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TERMO DE REFENÊXCM.

r. DO OBJETO
l.l. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Buffet para 300
pessoas, omamentaçÍlo e organização da Jomada Pedagógica 2023 do Município de
Crisópolis.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A presente conhatação se justifica, tendo em vista a realização da jornada pedagogica
que tem como objetivo a consolidação do planejamento escolar para o ano letivo de 2023, a
partir da reflexão de dados diagnósticos sistematizados, da tomada de decisão em conjunto e
do estabelecimento de rnetas e estratégias visando à melhoria dos processos de ensino e
aprendizagem, apontando resultados concretos a serem alcançados.

3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (Seis) meses, contado da data da sua
assinatura.

4. DA DESCRTÇÃO n
4.1. Dispostas no Anexo

UAIYTITATIVOS
nico deste Termo de Referência.

q
u

5. DO VALOR ESTIMADO
5.1. O valor estimado para esta contratação é de RS 75.750,53 (Setenta e Cinco Mil,
Setecentos e Cinquenta Reais e Cinquenta e Três Centavos) conforme pesquisa realizada pelo
Setor de Compras desta prefeitura.

6. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRrA
6.1. As despesas deconentes da presente contratação, conforme consulta realizada ao setor de
contabilidade, correrão por conta das seguintes rubricas orçamentárias:
Unidade Orçamentária: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educação
Atividades:2.067 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos: 15400000 - Transferência do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

7. FUNDAMENTAÇÃOLEGAL
7.1. A CONTRATADA estaú sujeita às penalidades por inexecução contratual de acordo
com o disposto na Lei n.o 8.666/93, de 2l de junho de 1993, e suas alterações, da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas

alterações e do Decreto no 7 .892/2013, de 23 de janeiro de 201 3 e suÍls alterações.

Rua 12 de Março, no 84 - Centro - Crisópolis - Bahia
CEP: 4E.480-000 - Tel. (75\ 3443-2182
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8. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempeúar os
fornecimentos/serviços de acordo com as determinações constantes neste Termo de
Referência;
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, com
relação às cláusulas conhatuais e os termos de sua proposta;
8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para ÍLs providências cabíveis;
8.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da prestação dos serviços, fixando prazn paÍa a sua correção;
8.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, nas condições
estabelecidas em contato;
8.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
8.7. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário;
8.8. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo.

9. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA
9.1. Prestar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
9.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
pârtê, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
do fornecimento ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
9.3. Prestar os serviços na qualidade e quantidade especificadas nos termos de sua proposta;

9.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;
9.5. Dispor de profissionais habilitados e com coúecimentos biâsicos dos serviços e bens a

serem fomecidos, de conformidade com as nonnas e determinações em vigor;
9.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal que adentrarão o

órgão para a prestação dos serviços, os quais devem e identificados por meio de crachá ou
outra forma de identifrcação;
9.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhisus, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;
9.8. Relatar à Administração toda e qualquer inegularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Rua 12 de Março, no 84 - Centro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3443'2182

Página 2 de 5



ESTADO DA BAHIA
pREFEITURA MUNICIpAL DE cRrsópor,ls

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

9.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório pÍua o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorré. aigu.
dos eventos arrolados nos incisos do § I 0 do Art. 57 dalei nog.666, de i993.

10. ACOMPANHAMENTO E FTSCALIZAÇAO
10.f. A execução do contrato seú acompaúada e fiscalizada pela Sf Zilmarude Santana
Matos, conforme portaria n' 01412022, de 3l de maio de 2022;
f0.2. O representante da CONTRATANTE anotanâ em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for neóessário à regularização
das faltas ou defeitos observados;
10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

11. SANÇÔES
11.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades por inexecução contratual de acordo
com o disposto na Lei n.o 8.666/93, de 2l de junho de 1993, e suas alterações, do Decreto no
3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alterações, do Decreto n'7.892/2013, de 23 dejaneiro
de 2013 e suas alterações, da lei 10.520 de 17 de julho de2002 e dos Decretos Municipais no

ll0l202l e llll202l, de 0l de março de202l e suÍts alterações.

12. PAGAMENTO
12.1. O pagamento será realizado no pfttzo mríximo de até 30 (trinta) dias, (conforÍne o
disposto no Artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666/93) contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura.
12.2. O pagamento será efetuado através de crédito na conta corrente da CONTRATADA;
12.3. Os serviços realizados em desacordo com as especificações contratuais não serão
atestados pela fiscali zação;
12.4. A CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empeúo;
12.5. Apresentar documentação relativa à regularidade Íiscal e trabalhista:
12.5.3. Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
l2.S.4.Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
12.5.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando sitnação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
f2.5.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

Rua 12 de Março, no 84 - Centro - Crisópolis - Bahia
CEP: 4E.480-000 - Tel. (75) 3U3-2182
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12.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa.

Crisópolis, 7 de fevereho de2023

Secretiârio

Rua 12 de Março, no 84 - Centro - Crisópolis - Bahia

CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3443'2182
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AI\EXO ÚXTCO AO TBRMO DE REFERÊNCIA

I 1 1
sERVrÇO DE BUFFET PARA 350 PESSOAS (AU,OÇO E COFFE BREAK) NA
JoRNADA peoRoôorcn sERVrçO R$ 45.450,42 R$ 45.450,42

2 1 1
sERVrÇo DE DEcoRAÇÃo E oRNAMENTAçÃo Do ESpAÇo PARA 350
PESSOAS, NA JoRNADA peoRoÓOIcR. sERVrÇO R$ 30.300,11 R$ 30.300,11

Rua l2 de Março, no 84 - Centro - Crisôpolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3443-2182
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ANEXO II

i,IODELO DE PROPOSTA

xxxxxxxxxxxxx, xxxx de xxxx de 2022.

À
Prefeitura Municipalde Crisópolis - Bahia
At.: CPL

Convite no _12022
Assunto: Proposta de Preços para Contratação de empresa especializada nos serviços de
locação de decoração natalina e arrumação do cenário, com fornecimento de todo materia!
necessário, instalaçâo, montagem/desmontagem e manutençâo para o evento Natalino: NATAL
DE LUZ- Edição 2022, da Praça Antônio Conselheiro, no município de Crisópolis - Bâ, conforme
Termo de Referência e demais anexos constantes deste Editalde Convite.

\./ S(a).Presidente,

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ........ CNPJ no

., situada na .., vem apresentar a Proposta de Preço, conforme
especificaçôes constantes no ANEXO I do edital, segundo detalhamento no quadro a seguir:

O Valor Global da Proposta de Preço acima referenciada é de R$ xxxxxxxxxxx
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Prazo de validade da proposta: dias.

Nome do representante que irá assinar o contrato, no do CPF, no do RG, Estado civil,
profissão e endereço residencial.

Nos valores acima estão incluÍdos todos os custos diretos e indiretos, como impostos, taxas,
encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer outros que sejam equiparados a taxas e
impostos de responsabilidade da Contratada

Atenciosamente,

Carimbo e assinatura do responsável.
(em papeltimbrado do licitante)

lTEm DrscRri,ilNAçÂo UN!D QUANT UNITÁRP TOTAL

VALORTOTAL
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ANEXO il
MINUTA DE CONTRATO NO /,2022

CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE
SERV|ÇOS, QUE ENTRE St CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS E A
EMPRESA

O ttlUNlClPlO DE CRISÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurÍdica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de março, no
84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.
Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.515.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante designados simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa

pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na representado por
_, RG no e CPF no residente n doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente Contrato, decorrente do
procedimento Convite no )2022; sujeitando-se os contratantes à Lei Federal no 8.666/93
(com suas modificaçÕes), e às seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas:

Oí . OBJETO

01.1. Constitui Objeto deste contrato a Contratação de empresa para os servlços de
ornamentação e organlzaçâo da Jomada Pedagógica ano 2023, conforme Proposta,
Termo de Referência e demais anexos constantes na Carta Convite no 12022.

02 . ESPECIFICACÕES E DOCUi,IENTOS CONTRATUAIS

02.1. As especificaçôes dos serviços indicados no Edltal do Convlte _12022, fornecida
pela CONTRATANTE, são considerados como partes integrantes deste contrato, como se
nele transcritos, e que a CONTRATADA, deverá obedecer rigorosamente, competindo-lhe,
também observar as normas de qualidade, e quaisquer outras que forem recomendadas
pela Prefeitura Municipal.

03 . OBRIGACÕES DA CONTRATADA

03.1. Sem prejuÍzo de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obrigaçôes da
CONTRATADA, na execução do objeto deste contrato:

03.2. Deverá cumprir todas as obrigaçôes constantes no Termo de Referência assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo
do objeto;

03.3. Atender a todas as despesas decorrentes necessárias à execução completa dos
serviços.

M|NUTA DO EDTTAL DE LTCTTAÇÃO OA6- CONVTTE J2022
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03.4. Dirigir e supervisionar os serviços, ficando responsáve!,
CONTRATANTE, pela exatidão dos prazos e pela correta observância das especificaçôes e
demais normas aplicáveis.

03.5. Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão administrativa, prevista
nos artigos 77 ,78 e 79 da Lei 8.666/93.

03.6. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

03.7. Nâo utilizar este contrato, como garantia de qualquer operaçâo financeira, a exemplo
de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas.

04 . OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

04.1. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência.

04.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido de acordo
com o Termo de Referência e Proposta;

04.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

04.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao serviço prestado,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

04.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente
Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

05 - pA FrscALtzAcÃo

05.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da
CONTRATANTE especialmente designado.

05.2. A fiscalizaçâo nâo exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA perante a
Administraçâo ou a terceiros.

06 . DA EXECUCÃO E DA VIGÊNC|A DO CONTRATO

06.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços conforme necessidade do Gabinete
do Prefeito.

06.2. O pÍazo de vigência do contratado será de _ (_) _, contados a partir da
assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, de
acordo com a legislaçâo vigente.

06.3. O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na
ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1o da Lei no. 8.666/93.

M|NUTA DO EDTTAL DE LTCITAçÁO 086-CONVITE _t2022
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07 - DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGATTIENTO

07.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de RS
XXXXX(XXXXXXX). O pagamento será efetuado, mensalmente, em parcelas no valor de R$
xxxxx (xxxxxxxx).
07.2. Na execução deste contrato, as despesas relativas à pessoal representam um total de
XXo/o (por extenso), sendo os XXo/o (por extenso) restantes relativos a gastos com insumos,
impostos e diversos.

07.3. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
conente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo
recebimento do serviço.

07.4. Para iazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade fiscal e trabalhista.

07.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

07.6. Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

07.7. Os preços serão fixos e ineajustáveis, durante o período contratado.

07.8. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçâo do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

08 . DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

08.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do
Município de Crisópolis, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

UNIDADE:02.07.04 - Unidade de Cultura
ATIVIDADE: 2015 - Promoção das Atividades Culturais Tradicionais
ELEiTENTO: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa JurÍdica
FONTE: 00 - Recursos Ordinários

09 . DAS PENALIDADES E TIULTAS

09.1. Pelo atraso injustificado na execuçâo do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as
seguintes sançÕes, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I - advertência;

ll - multa de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1Oo/o (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos
serviços;

lll - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
totalou parcial do mesmo;

lV - suspensâo temporária de participar em licitaçâo e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

+
a\
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íO . DA RESCEÃO 
' 

DAS ALTERACÕES

10.1. O presente contrato será considerado rescindido de pleno direito, mediante
caracterização formal do(s) seu(s) motivo(s), conforme estabelecido(s) nos artigos 77. 78 e
79 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.2. A rescisâo do Contrato, antes do seu término natural, será formalizada através de
celebraçâo do termo de encerramento, e que as partes contratantes darão mútua, plena,
geral e irrevogável quitaçâo de todos os direitos e obrigaçôes contratuais, salvo os quê, por
disposição de Lei ou deste instrumento, vigorarem além da data do seu encerramento.

10.3. O presente contrato poderá ser alterado com base nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93
e suas alteraçôes posteriores.

í1 - DO FORO

11.1. Eleger-se-á o FORO DA COilARCA DE OLINDINA, renunciando as partes a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciar e dirimir as dúvidas e
controvérsias porventura decorrentes da interpretaçâo e execuçâo deste contrato.

í2. DAS CONDrcÔES GERAIS

12,1. A CONTRATADA não poderá transferir a execução do que se trata o presente
contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste, no todo ou
em parte, salvo com consentimento por escrito da PREFEITURA MUNICIPAL DE
cRtsoPolts.
12.2. Ficam reservados à Prefeitura Municipal o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Edital, no Contrato, nas
Especificaçôes, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se qualquer forma relacione,
direta ou indiretamente, com o objeto desta Licitaçâo.

12.3. Serão partes integrantes do Contrato, independente de transcrição, o Edital, seus
anexos, e todos os elementos fornecidos que serviram de base à Licitação, os pareceres da
Comissão de Licitaçâo e a Proposta da CONTRATADA.

12.4. Este contrato é regido pela Lei Federal no 8.666/93.

í3 . DAS CONDrcÔES FINAIS

13.1. Fica obrigada a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Convlte 004t2022, em que se
verifiquem vÍcios, falhas, utilização de materiais impróprios ou de péssima qualidade,
incorreçôes resultantes da execução ou de materiais empregados.
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13.2. Assim havendo ajustados, fizeram imprimir este instrumento em

(duas) vias, que são rubricadas em todas as suas folhas e assinadas, a última delas, pelos
representantes legais das partes e pelas testemunhas presenciais, para os efeitos jurídicos.

Crisópolis/BA, XX de XXXXXXXXX de 2022

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS

CONTRATANTE

Secretária Municipalde Educação e Cultura

I inserir representante legal da empresa ]
I inserir razâo socialda empresa ]

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome
CPF:

Nome:
CPF:
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ANEXO IV

iíODELO DE CREDENCIAL

Eu portador do Registro de
devidamente inscrito noldentidade no _, expedido pela

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o no

sócio gerente da empresa
credencio o Senhor(a)

(nacionalidade, estado civil, profissâo), portador do
Registrodeldentidadeno,expedidopela-,devidamente

v inscrito no Cadastro de Pessoas FÍsicas do Ministério da Fazenda, sob o no

residente à ,

como meu mandatário, para representar esta empresa, podendo praticar todos os atos
necessários relativos ao procedimento licitatório, concernente a (Convite OO4|2O22\, na
forma do seu Edital.

Oportunamente, declaro que a nossa empresa aceita, sem ressalvas, as condiçÕes
previstas no Editale que não há nenhum fato impeditivo de participarmos desta licitação.

de de 2022.

Carimbo e assinatura do responsável.
(em papeltimbrado do licitante)

MTNUTA DO EDTTAL DE LTCTTAÇÂO OaO- CONVITE J2022



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TIIUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12
ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÕES

A (Razão Social da empresa) CNPJ ho _,
localizada na _ DECLARA, para fins de participação na licitação Convite
no _t2O22, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS, e sob as penas da
lêi, e, em cumprimento ao lnstrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins
de direito, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, e ainda:

Para os Íins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar no
í23106, declaramos:
( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nêm a de empresa de pequeno
porte.

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição
de microempresa e que não estamos inclusos nas vedaçôes a que se reporta § 40 do art . 30 da
Lei Complementar no 123/06.

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na
condição de pequeno potte e que não estamos inclusos nas vedações a que se reporta § 40 do
art . 30 da Lei Complementar no 123106.

No que concêrne ao conhecimento e atendimento às exigências do edital, declaramos:
( ) Que aceita todas as condições estabelecidas no Edital de Licitação e que a realização da
Licitação não implica necessariamente, em contratação pelo Município, o qual poderá rêvogar ou
anular o certame, bem como contratar, ou nâo, o objeto da Licitaçâo relativo à Carta Convite em
referência e que não ha fato impedilivci que impossibilite a mesma de participar dessa licitação.

( ) Que para os efeitos do § 10 do art. 43 da Lei complementar no 123106, não haver restrição
na comprovaçâo da nossa regularidade fiscal.

( )Que para os efeitos do § ío do art. 43 da Lei complementar no 123/06, haver restrigão na
comprovação da noaaa regularidade Íiscal, a cuja regularizaçâo procederemos no prazo de 2
(dois) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do
cêrtame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administraçâo Pública , cientes de que a
não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à
contratação , sem prejuízo das sançôes previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a
definida no art. 86.

( ) Que não possuímos em seu quadro de pessoal empregado(s) com monos de í8 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de í6 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll do art. 70 da Constituição
Federalde í988 e LF no 9.854/99.

de de 2022

Carimbo e assinatura do responsável
(em papeltimbrado do licitante)
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CrisópoJ.is - Ba, 31 de janeiro dê 2023.

À
ÀSSESSORIÀ iII'RÍDICÀ DO MU}IICÍPIO

Prezado Senhor,

Com efeito à vista da determinação do Excel-entissimo Senhor
Prefeito Municipal e uma vez analisando os termos contidos no
Memorando Interno expedido pela autoridade solicitante da
despesa, esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela
indiscutivel necessidade da consecução de processo licitatório
para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, Ievando-se em conta os termos da contratação
sollcitada e os principios da razoabilidade e o planejamento
orçamentário perseguido pela Lei de Responsabilidade Fiscal,
adota nos termos da Lei Federal no 8666/93, a modalidade Carta
Convite, sob o critério de líenor Preço Globa1, atribuindo-Ihe o
processo administrativo de no 0Ll/2023, a ser realizado a Luz do
edital, cuja minuta a seguir se sugere.

Vimos portanto, por meio do presente, encaminhar a V. S".,
a Minuta do Editâl de Licitação no O03/2O23, râ modalidade Carta
Convite no OOL/2O23, cuj o obj eto é a Contratação dê €ilnErreaa
para oa serviços de ornamentação ê organização dâ üornada
Pedagógica ano 2023, conforme Termo de Referência e demais
anexos, para fins do cumprimento do art. 38, parágrafo único, da
Lel Federal de Licitações.

Atenciosamente,

Heber de Àrrtunes
Presidente da CPt

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922t0001-12
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ESTADO DA BAIIIA

PREFEITURA MT'NICIPAL DE CRISÓPOL§

PRocuRADoRrA "runbrcl MUNICIPAL

ORIGEM: Prefeihrm Municipal de CRISÔPOLIS

AS§IIIÍTO: Processo Licitatorio MODALIDADE: Convite n" OO1,/2O23

OBIEBO: Serviço de ornamentaçâo e organiza@ daJomada Fedagogicâ 2023.

PARECER JI'RIDICO

EüEIÍTA: Parecer sobre Minuta de Mital referente
a contrataçâo de empnesa especializada na
prestação de serviços de omamentaçáo e
organizaçâo da Jornada Pedagógica do ano 2023 do
município de Crisopolis/Ba-

Iatererada: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA

O prcsente cuida de consulta da Comissão Permanente de Lícitaçâo da Prefeitura

Municipal de Crisopolis sobre a legalidade na realizaçâo de Carta Convite e análise da

minuta de edital, visando a contrataçâo de empresa especializada em prestaçâo de

serviços de ornamentaçâo e organizaçâo da Jornada Pedagógica do ano 2023 do MunicÍpio

de Crisopolis/Ba.

Como é cediço, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as

contratações da Administraçâo hlblica devem ser precedidas por licitaçâo, em regra. No

tocante aos processos licitatorios, obsenra-se a aplicabiüdade e vigência eminentemente da

Iri n' 8.666193, que ê a noflna que trata dos procedimentos licitatorios e contratos «)m a

Administra@o Riblica Direta e Indireta.

Consoante disposto na Referida l.ci geral de LicitaçÕes, o certame destina-se a

garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleçâo da proposta mais

vant4iosa para a administração e a promoçáo do desenvolümento nacional sustentável e

serâ processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

lqalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos

que lhes sâo correlatos.

al

v
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A Administração Riblica para contratar serviços, ou adquirir produtos, ou produtos

e serviço, é obrigada constihrcionalmente a realizar previamente processo administrativo

de licitação, consoante pnevisto no art. 37, inciso rcü da CF/88 e art. 2 da lri n"

8.666Í93, como se pode ver da transcriçáo da redaçâo dos dispositivos ora citados:

"Art. 3?. (...1m - ressalvados os casos especiÍicados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processp de ticitaçâo pública que
as§€gure iguald* de corrdi@s a todos os corrcomenteg
com cláusulas que estabeleçam obrigaçôes de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,
nos termos da [ei, o qual somente pennitira as exigências
de qualiÍicaçâo tecnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações."

Essa obrigatoriedade de ticitar funda-se em dois aspectos: o primeiro ê estabelecer

um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de realizaçâo do

princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no

propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais varrtajosa-

Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados em contratar

(respeito ao princÍpio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e pa-m se

alcarçar a propoeta mais vantqiom. Depreende-se isto do contido no art. 3", da Lei no

8.666/e3:
oArt. 39. A licitação destina-se a garantir a observância
do principio constitucional da isonomia e a selecionar a
proposta mais vant4iosa paxa a Administraçâo e serâ
processada e julgada em effita confomridade com os
princípios bâsicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são
correliatos."

A Licitaçâo, portanto, é o proced.imento administrativo mediante o qual a

Administraçâo Priblica seleciona proposta mais vantajosa para a contrataçâo de objetos

que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e

todos os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituiçâo

Federal.

Dessa forma, perurirc-se que o Poder Público possa escolher, dentre as propostas

apresentadas, gud ê a mais vant4iosa para si, isto é, para o interesse público, e ainda,

perrrite amplarnente a todos a igualdade de condições, sem distinções, usufruir do seu

Rua 12 de lvíarço, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisopolis/B?-Q n^rt
Tel.: (25) 3443-2t82cNPJ l3.ff6.e22tooot-12 *( Wl
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direito de participar dos contratos que o Poder Riblico celebra. É assim que se coíbe que

os agentes públicos venham a impor interesses pessoais, o que acarretaria prejuízo para a

sociedade em geral.

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurÍdico, nâo lhe sendo atribuida análise concernente à conveniência

e oportunidade administrativa. A analise jurÍdica se atÉm, portanto, tâo somente às

queskies de tegalidade das minutas de edital ou carta convite e contrato, compreendídos

seus anexos e os atos administrativos que precedem a solicitaçâo de parecer juridico.

Verifica-se a priori a possibitidade legal da utilizaçâo da modalidade eleita, em vista

do objeto licitado amoldar-se ao caso, bern como, o valor estimado da contrataçâo ser

menor do que o valor de RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), scndo este o

limite para os serviços e compras que náo envolvam engenharia, constando, ademais, a

realizaçâo de convitc de O3 (tr€s) empÍ€sas interessadas e do ramo pertinente ao pr€sente

objeto, que atende ao mÍnimo legal. Vejamos o disposto na ki n" 8.666/93:

AÍt.21. (...1

§ 2" O praln mínimo até o recebimento das propostas ou
darcalizaçâo do evento será:
(...)
IV - cinco dias úteis para convite.

§ 3o. Os pra.zos estabelecidos no parágrafo anterior serâo
contados a partir da última publicaçâo do edital
resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos
anexos, PREVALECENDO A DATA QUE OCORRER MAIS
TARDE.

Art. An. 1...1

§ 3". Convite ê a modalidade de licitacâo entre
interessados do ramo pertinente ao seu obieto.
cadastrados ou nâo. escolhidos e convidados em número
mínimo de 3 ítrês) pela unidade administrativa. a qual
afixarâ. em local aprooriado. cóoia do instÍumento
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na
correspondente especialidade que manifestarem seu
interesse com antecedência de ate 24 Ívinte e quatro)
horas da apresentacâo das propostas. (grüou-aef

Nesta modalidade, exige-se um interstício mínimo de O5 (cinco) dias úteis entÍe o

recebimento do instrr.rmento convocatório e a realização do certame, do que se infere

i

I
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igualmente que houve ao atendimento dos requisitos legais neste espeque, consoante o

disposto no art. 2L, § 2", inciso [V, da lri no 8.666/93.

Nâo obstante à legalidade do procedimento ticitaúôrio até o momento, sabe-se que

todo procedimento ticitatório deve, alêm de observar a ki Geral de licitações, estar de

acordo com as normas constihrcionais, sejam estás da Uniâo ou do Estado.

Destarte, nota-se que o presente feíto procedeu a todas as exígências legaís, pelo

que se reputa que atê o presente momento nâo existem óbices à continuidade do presente

processo licitatorio, incumbindo à Administraçâo Púbtica proceder à aÍixaçâo do

instrumento convocatorio e seus anexos em local apropriado, com o fito de dar publicidade

e possibilitar a ampla ciência de demais possíveis concorrentes, paÍa que possam

manifestar o seu interesse em participar do pr(rcessp, o que será possível com no máximo

24 luinte e qrntrol horas de antecedência da abertura das propostas da licitação, a teor do

disposto no art. 22,§3", da tei das LicitaçÕes.

Saliente-se que a imposiçâo legal que trata o paragrafo acima rege que o intersticio

de 05 (cinco) dias úteis (que trata o arL 2L, §2",IV, da ki das LicitaçÕes) terâ como termo

inicial o dia que se afxa o instrumento convocatório, a partir do qual apeÍras após este

prüzo ê que se poderâ ocorrer a aberttrra das propostas, conforme disposto no § 3o deste

artigo.

No mais, o conteúdo do instmmento convocatório, bem como demais atos

administrativos praticados ate o momento, mostra.rr-se em sintonia com os preceitos

legais pertinentes ao caso, merecendo o processo o seu devido prosseguimento.

Por sua vez, nota-se presente a Justificativa da contrataçao oÍa em queetÍb, na

medida em que, conforme constante dos fundamentos do termo de referência a realizaçâo

de jornada pedagogica tem como objetivo a consolidaçâo do planejamento escolar paÍa o

leüvo de 2O23, estabelecimento de metas e estratêgicas visando a melhoria dos processos

de errirp e ap,r€ndizaggrr.

Portanto, diante de todo o exposto, nâo rcsta dúvidas que ê necessária à

contrataçâo futtrra da aludida empresa, pam que seja executado o projeto em destaque.

Rua 12 de Março, 84 - Cemro - CEP: 48.480-000 - Crisopolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CI{PJ 13.646.9221Mt-t2 ÀwJ
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Finalmente, poÉm náo menos importante, pela anárlise dos autos que nos foram

apresentado§, não nos parece haver qualquer ofensa aos ditames e princípios legais

aplicáveis ao procedimento, mormente a Lei de Licitações e Contratos Administrativos,

tendo sido todos os preceitos alcançados, motivo pelo qual opinamos pela Irgalidade do

procedimento em questâo.

Por fim, cumpÍe salientar que o presente tomou por base, exclusivamente, os

elementos que constám até a presente data, nos autos do processo adminístrativo em

epígrafe.

Ressalvado o carâter opinativo desta alçada juridica, ê o Parecer, o qual

submetemos ao descortino da Autoridade Superior.

Crisópolis/Ba, 3O de janeiro de 2O23.

ÜAÍ,RICTO DE JD§A§
ÜU,,ICIPAL

oABIBA 33.695

DIo(i()

/

DA AILUA
Á§§ts§on rta

DW. O82/2(n8
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LrcrrAçÃo

CARTA CONVITE NO OOl //2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE
oRNAMENTAÇÃO E ORGAN|ZAÇÃO DA JORNADA pEDAGÓOrCn

ANO 2023.

Rua Í2 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) U43-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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EDITAL NO OO3'2023

PROCESSO ADmINISTRAT|VO No 0í í12023
CARTA CONVITE

coNvtTE No 001t2022

O irUNCíPlO DE CRISÓPOLIS, através da Comissão Permanente de Licitaçôes, designada
pelo Decreto no 289 de 05 de outubro de 2022, após aprovação do Senhor Prefeito
Municipal, êm cumprimento ao que determina a Lei 8.666/93, e alteraçÕes posteriores, torna
público que no dia 07 de fevereiro de 2023, ás 09:00 horas, Horário do Estado da Bahia, a
Comissão Permanente de Licitaçáo estará reunida na Sala de Licitação da Prefeitura
Municipal de Crisópolis, situada na Rua 12 de Março, 84, Centro, para receber e iniciar a
abertura dos envelopes da licitação na modalidade CONVITE no OO1I2O23, do tipo menor
preço global, conforme Anexo I do Edital, mediante as condiçôes estabelecidas neste ato
convocatório e seus anexos, consoante com o art. 38 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de í993, e suas alteraçôes posteriores.

v í -DOOBJETO

1.1. Contratação de empresa para os seruiços de omamentação e organização da
Jornada Pedagógica ano 2023, conforme Termo de Referência e demais anexos
constantes desta Carta Convite.

1.2. Caso haja necessidade, por motivos operacionais não previstos, ou para restabelecer o
equilíbrio econômico-financeiro inicial de acréscimos ou supressâo dos Serviços, deverá ser
obedecido o limite e demais condiçôes pertinentes estabelecidas no Art. 65 da Lei Federal no

8.666/93, com suas posteriores atualizaçôes.

2 - DAS CONDçÔES DE pARTrCrpAçÃO E HABTLTTAçÃO

2.1 No presente convite, além das empresas convidadas pela administração, os
interessados que não tenham sido formalmente convidados poderão participar do certame
se apresentar o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido pela Divisão de
Compras da Prefeitura Municipal de Crisópolis, comunicando a sua intenção com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo previsto para entrega das
propostas, e que satisfaçam integralmente as condiçôes previstas neste Edital.

2.2 Considerando a situação de pandemia pela qual estamos passando, e como contenção
da propagação de possÍveis infecçôes do COVID-I9, solicitamos que todos os licitantes se
apresentem munidos de EPI (Equipamentos de Proteção lndividual) e que mantenham uma
distância mínima de 2,00 (dois) metros da Comissão de Licitaçâo, dos demais licitantes e
dos ouvintes presentes.

2.2 . CREDENCIAi,IENTO:

2.2.1 - O representante da Empresa deverá apresentar credencial, em original, com papel
timbrado do licitante ou procuraçâo com identificaçâo do mandatário (nome, número da
édula de identidade e do CPF), além da autorização para a prática dos atos necessários e
inerentes ao procedimento licitatório. Quando o licitante se fizer representar por sócio que
detiver a representaçâo deverá este apresentar cópia do Contrato Social (habilitaçâo
jurídica).
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2.2.2 - A nâo apresentaçâo da credencial ou incorreção da

identidade, não inabilitará o Licitante, mas impedirá o representante de se ma
responder pela empresa.

2.3 - DA HABIL|TAçÃO - ENVELOPE Oí

2.3.í Relativos à habilitação jurídica:

a) Registro Comercial, no caso de empresário individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social em vigor, devidamente registrado, na Junta Comercial ou Órgâo
equivalente.

b) No caso de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açôes,
acompanhado de documentos de eleiçâo de seus administradores, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Órgão equivatente.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no PaÍs e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Cópia do RG e CPF dos Sócios da Empresa.

2.3.1 Exigir-se-á das interessadas, os documentos a seguir, referentes à habilitação que
deverão ser enumerado (canto inferior direito) e rubricado pela empresa ou por seu
representante legal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão
conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União
fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela
Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do
licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do
licitante;

e) Prova de Certificado de Regularidade Fiscal do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS;

0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentaçâo de Certidâo negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Alvará de funcionamento da emitido pela Prefeitura Municipaldo domicílio ou sede da
licitante;

h) Declaraçôes (ANEXO V).

2.3.2 Os documentos de habilitaçâo deverão estar contidos em envelopes opacos, lacrados,
identificados como "HABILITAÇÃO' - envelope "01", endereçado à Comissão de Licitação,
conforme especificação a seguir:

ENVELOPE Oí - DOCUMENTOS PARA HABILLTACÃO
A CPL DA PREFEITURA i'UNICIPAL DE CRISOPOLIS
CARTA CONVITE NO 12022
nazÃo socrAL Do ilcITANTE
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA

FO
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2.3.3 Os documentos relativos à habilitação deverão ser a

originais ou cópias autenticadas em cartório ou cópias simples para serem autenticadas pela
Comissão, mediante a apresentação do originaldurante a sessão.

3 . DA PROPOSTA - ENVELOPE 02

3.1 A proposta deverá estar adequada e corresponder com precisão ao objeto da Licitação.

3.2 A proposta deverá ser elaborada conforme o modelo do ANEXO ll, deste Edital e
preencher os seguintes requisitos:

a) Estar redigida em língua portuguesa e datilografada/digitada em papel timbrado
especÍfico da Prefeitura Municipal de Crisópolis e/ou timbrado da empresa, constando
carimbo da empresa com CNPJ e endereço, devidamente assinada pela autoridade
competente ou seu representante legal, dentro de envelope lacrado contendo na parte
externa o número do convite e a identificação do Licitante;
b) O preço unitário deverá ser expresso em moeda nacional corrente, em algarismo para
cada item ofertado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e nele deverão estar computadas
todas as despesas de frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos
incidentes;
c) O valor total da proposta deverá ser expresso em algarismo arábicos e por extenso, não
incidindo o limite atualespecificado pela Leidas LicitaçÕes;
d) O prazo de validade da proposta deverá ser de no máximo, 30 (trinta) dias corridos e em
caso de omissão considerar-se-á aceito o prazo estabelecido;
e) O prazo do início e término para prestação do objeto deverá ser citado, em caso de
omissão, considerar-se-á como válido o indicado pela Prefeitura Municipal.
0 As planilhas do termo de referência de cada rua deverão ser apresentadas junto a carta
proposta do ANEXO ll em modelo igual ao fornecido no ANEXO I - Termo de Referência,
contendo descrição, quantidades, preço unitário e total.

3.3 A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope, lacrado, indevassável,
enumerado (canto inferior direito) e rubricado pela empresa ou por seu representante legal,
identificada como Proposta de Preços, endereçada à Comissão de Licitação, conforme
especificação a seguir:

ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PRECOS
A CPL DA PREFEITURA TIUNICIPAL DE CRSÓPOLIS
CARTA CONVITE NO 12022
RAZÃO SOCIAL DO L-ICITANTE
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA

4. DA MODALIDADE, TIPO E JULGAiIIENTO

4.1 A presente Licitaçâo é da modalidade Convite;

4.2 O presente convite será processado e julgado de acordo com o procedimento
estabelecido no art. 43 da Lei 8.666/93;

4.2.1Ojulgamento será do tipo Menor prêço global;

4.3 No dia, local e hora designados no preâmbulo, na presença dos licitantes ou de seus
representantes legais, que comparecerem ao ato, a comissâo iniciará os trabalhos,
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examinando as propostas, as quais deverão ser rubricadas pelos

membros e representantes procedendo-se a seguir o devido julgamento;

4.4 Após a abertura dos envelopes, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas,
nâo sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou
omissÕes;

4.4.1 As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos serão corrigidas
automaticamente pela comissão;

4.4.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.4.3 Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal, será assegurado à
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, pronogáveis por igual período, a critério da Administraçâo Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidâo negativa, visando a sua
habilitação no certame.

4.4.4 A nâo-regularizaçâo da documentaçâo, no pÍazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sançôes previstas no art. 81
da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôes posteriores, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitaçâo.

4.5 Critérios de Julgamento

4.5. I Desclassificaçâo:

4.5.1.'l Serão desclassificadas as propostas que:
a) Não obedecerem às condiçÕes estabelecidas no Edital;
b) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou excessivos;
c) Será considerado preço excessivo, aquele que estiver acima do praticado no mercado ou

fixado por autoridade competente;
d) O preço máximo total fixado pela Administração para contratação será de R$ 75.750,53

(Setenta e cinco mil, setecentos e cinquenta reais e clnquenta e três centavos), em
conformidade com o art. 40, inciso X, da Lei 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores.

4.5.2 Classificação:

4.5.2.1 Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos
licitantes o prazo de 03 dias úteis para reapresentação de outras escoimadas das causas
que ensejarem a desclassificação.

4.5.2.2 As propostas consideradas aceitáveis serão analisadas pela comissão, que fará a

classificação globalmente, levando-se em conta exclusivamente o menor preço.

4.5.2.3 Havendo igualdade de valores entre propostas, proceder-se-á o desempate
mediante sorteio entre os Licitantes.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como critério de desempate será dado

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Entende-se por empate, aquelas situaçôes em que a proposta
apresentada pela microempresa e empresa de pequeno porte tenha sido até 10olo (dez por
cento) superior ao melhor preço.

4.5.2.4 Para efeito do disposto nos parágrafos 10 e 20 do subitem anterior, ocorrendo o
empate, proceder-se-á da seguinte forma:
| - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;
ll - nâo ocorrendo a contrataçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do inciso l, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
dos §§ 1q e 2e do subitem 4.5.2.3 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;
lll- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1q e 2s do subitem
4.5.2.3 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
lV - Na hipótese da não-contrataçâo nos termos previstos neste subitem, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
V - O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.5.3 No interesse da Prefeitura Municipal de Crisópolis - BA, a Licitaçâo poderá ser
revogada na sua totalidade ou em parte sem que caiba aos seus participantes, indenizaçâo
de qualquer natureza e os quantitativos poderão ainda ser aumentados ou diminuídos,
observando-se os limites previstos no § 10, do Art. 65 da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, alterada pelas Leis 8.883 de 08 de junho de 1994, e 9.6,48 de27 de maio de 1998.

4.6 Adjudicaçâo e homologação:

4.6.1 A comissão Íará a adjudicação à primeira classificada

4.6.2 Adjudicado o objeto, a comissâo, depois de decorrido o pÍazo de interposição de
recurso, julgado o mesmo ou desistência manifesta dos licitantes, submeterá os autos à
autoridade competente para deliberação quanto à homologação da adjudicação.

5 - DA SUBORDTNAçÃO E DOTAçÃO ORçArurENTÁRh

5.1 O presente convite subordina-se, em todo a Lei no 8.666 de junho de 1993, e suas
alteraçôes posteriores;

5.2 A despesa resultante desta Licitação correrá por conta da seguinte Dotaçâo
Orçamentária:

UNIDADE: 08.08.01- Unidade de Cultura
ATIVIDADE:2067 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
ELEIIIENTO: 33903900 -Outros Serviços de Terceiros- Pessoa JurÍdica
FONTE: 154000000 - Transferência do Fundeb - lmpostos e transferência de lmpostos
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6 - DOS PRAZOS E CONDTçÕES pAm ASSTNATURA DO CONTRATO OU
DO DOCUi'ENTO EQUIVALENTE

6.1 Após a homologação e adjudicaçâo, o Licitante vencedor será convocado para no pÍazo
de até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir do comunicado expedido pela Administração, a
iazer a assinatura do Contrato (ANEXO lll), conforme Art. &l da Lei no 8.666, de junho de
1993, alterada pelas Leis 8.883, de 08 de junho de 1994 e 9.648 de27 de maio de 1998;

6.2 Nos termos do § 20 do art. M da Lei 8.666/93, poderá a Administraçáo, quando o
convocado se recusar a assinar o contrato ou retirar o documento equivalente, no prazo
estabelecido, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo, para fazê-lo
em igual pÍazo e nas mesmas condiçôes da primeira classificada, inclusive quanto aos
preços ou revogar a licitaçâo, independente da cominaçâo estabelecida pelo art. 81 da
legislação citada;

6.3 No ato da assinatura do instrumento contratualou da retirada do documento equivalente,
a empresa deverá apresentar os documentos constantes das alíneas 'A e 8", do subitem
2.3.1, deste edital.

6.3.1 O descumprimento do disposto no item anterior implicará no impedimento em assinar o
termo contratual ou na retirada do documento equivalente, sujeitando a empresa às
penalidades previstas no item 8.1;

6.4 O Serviços será feito mediante fiscalização e avaliação do setor competente desta
Prefeitura;

6.5 A entrega do objeto desta licitaçâo será imediato a partir da assinatura do termo
contratual.

7 - DAS CONDrçÕES DE PAGAmENTO

7.1 O pagamento será efetuado após o setor competente deste Poder Executivo, informar à
Tesouraria, o Serviço, tempo em que o Licitante vencedor, iará a apresentaçâo da Nota
Fiscal, com o atesto da execução, no pÍazo de até í0 (dez) dias úteis, da data de sua
emissão.

7.2 O pagamento será efetuado após o Serviço e apresentação de nota Íiscal.

7.3 A Prefeitura Municipal nâo aceitará nenhum tipo de reajustamento de preço, nem
utilizará critérios de atualizaçâo monetária de forma a aumentar o valor da proposta, salvo
se por motivo técnico, devidamente comprovado e aceito pela mesma.

8. DAS PENALIDADES

8.1 O Licitante que deixar de atender às condiçôes estabelecidas no convite e na proposta

apresentada ou fizer de modo defeituoso e prejudicial aos interesses da Prefeitura Municipal
de Crisópotis, BA, sofrerá as penalidades previstas do Art. 87, da Lei no 8.666/93 alterada
pelas Leis 8.883194 e 9.648/98, conforme se segue:

| - Advertência;
ll - Multa de 1o/o (Hum por cento) ao dia sobre o valor da proposta quando o adjudicatório
sem justa causa deixar de cumprir dentro do prazo proposto a obrigação assumida;
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lll - 10% (Dez por cento) sobre o valor da proposta depois de decorrid
(trinta) dias de atraso sem manifestação do adiudicatório ficando assim, caracterizado o
descumprimento da obrigaçâo assumida, o que dará causa ao cancelamento da nota de
empenho, ou rescisão do contrato correspondente;
IV- Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a

administração, por pÍazo não superior a 02 (dois) anos.

8.2 As sançÕes previstas nos incisos I e lV deste artigo poderâo ser aplicadas juntamente
com a dos incisos ll e ll!, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

9. DOS RECURSOS

9.1 Somente serão aceitos os recursos previstos na Lei 8.666/93, os quais deverão ser
protocolados à Comissão de Julgamento de Licitaçôes, dirigidos ao Prefeito Municipal.

í0 - DAS CONDçÔES cERAtS

10.í Uma vez apresentada proposta para a participaçâo da Licitação à firma declara,
implicitamente, a aceitação plena das condiçôes e termos do presente convite, bêm como
conhecer a Legislaçâo pertinente;

10.2 A contrataçâo do objeto da presente Licitação será referida no item 6.5, podendo no
interesse das partes ser pronogado por período a ser combinado;

10.3 Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado na(s) compra(s), serviço(s)
e/ou obra(s);

10.4 A empresa contratada obrigar-se-á a obedecer todas as normas dos concessionários
de Serviços Públicos, as quais declara conhecer, caracterizada essa declaração pela
simples apresentação da proposta de preços. Em qualquer caso fica a Contratada obrigada
a reparação, re-execução ou ainda retificação do Serviço exigidos por aqueles órgãos ou por
esta Comuna, julgados irregulares;

10.5 Maiores esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitaçâo da
Prefeitura Municipalde Crisópolis, Bahia, no horário de expediente desta.

10.6 Os casos omissos serâo submetidos à Assessoria Jurídica desta Prefeitura Municipal
de Crisópolis, BA, e analisados sob fundamento da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1.993,
alterada pelas Leis 8.883194 e 9.ô48/98.

10.7 A Administraçâo Pública, se reserva do direito de anular, total ou parcialmente, ou
revogar o procedimento licitatório, sem que caiba aos proponentes qualquer indenização ou
com pensação financeira, desde que plenamente j ustifi cado;

íí . CONSTITUEi' ANEXOS DO EDITAL

11.1 Fazem parte integrante:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO ll - Modelo de Proposta;
ANEXO lll- Minuta de Contrato;
ANEXO lV - Modelo de Credencial;
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